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Assunto: Seguro dos Eleitos Locais - Lei n.s 29/87 de 30 de Junho, alterada pela Lei n.e 52-A/2005 de
10 de Outubro e pela lei n.e 53-F 12006, de 291L2

Sr. Presidente,

Tendo em consideração o que estabelece o anigo 17.'dâ Lei n.'29187 de 30 de Junho, alterada pela Lei n.'52-4"/2005 de

t0 de Outubro e pela Lei n." 53-F/2006, de 29112, informa-se o seguinte:

I . Nos termos do n." I do artigo acima referido, os membros de órgâos autárquicos têm direito a um seguro de acidentes

pessoais, mediante deliberação do respectivo órgão, que fixará o seu valor. Diz o n.'2, que para os membros dos órgâos

executivos em regime de permanência, o valor do segum não pode ser inferior a 50 vezes a respectiva remuneração mensal.

2 . A apolice de seguro de acidentes pessoais de eleitos locais actualmente em vigor, tem data de vencimento em

21.01.2018, tendo sido contrâtâda através do Proc." l/CPl/SA"rt6 sendo a Compaúia de Seguros Adjudicatiria a

Companhia de Seguros Fidelidade, S.A, cujo prémio total por eleito e por órgâo correspond€nte ao mandato vigente,

constr do quadÍo abaixo.

3 . As coberturas e capitais constrntes do quadro abaixo, são as que resultam das deliberações de Câmara tomada em

20.12.2013 e de Assembleia Municipal de 30.12.2013, que no caso dos órgâos executivos em regime de permanência

cumpre o requisilo de capital mínimo previsto no n." 2 do artigo 17 do Estrtuto dos Eleitos Locais:

Câmara Municipal Assembleia
Municipal

Coberturas /
Capitais

Prêsidentê
da Cámara

Vereadorês
em rggime

de
permanência

Restantes
V€readores

Membros da
Assemblêie
ilu n ic ipal

Prémio total
dã apólice

Morte ou
lnvalidez
Permanente 425 000,00 € 350 000.00 € 95 500,00 € 95 500.00 €
Subsidio
Oiário por
lncapacidade
Temporária
(Dia) 200,00 € 150.00 € 25,00 € 25,00 €
Subsidio
Diário Dor
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lnternamento
Hospitalar

1 €

Despesas de
TÍatamento e
Reoatriamento 25 000.00 € 2s 000.00 € 5 000.00 € 5 000.00 €

Despesas de
Funelal 5 000.00 € 5 000,00 € 2 500,00 € 2 500,00 €

Prémio total
ooÍ eleito 184,80 € 146.87 € 12,44 Í. 3,23 Í.

N.o de
Eleitos 1 4 4 40

Prémio total
por órgão
municipal 422,04 e 129,20 e

95t,24 €

4 . Nos termos do n.' 2 do artigo 17.' , compete à Câmara deliberar sobre os capitais e coberturas da apólice para o

Íespectiyo órgão e de igual modo, compete à Assembleia Municipal, deliberar sobre os capitais e coberturas para a

Assembleia Municipal.

6 . Em face do exposto, sugerc-se que o assunto seja encamiúado à reunião de Câmara, no sentido de ser apreciado pelos

respectivos órgãos, em terrnos que sejam tomadas as deliberaçôes sobre:

- as coberturas e capitais objecto de segurojá contratado, ou decididas as alterações que sejam entendidas como

convenientes.

À consideração de V. Ex.',

Pombal,09 de Novembro de 2017

Direct. Depart. M. Administrativo e Financeiro,
por despacho de delegação de competências

=rtl
(LÍdia Maria do Sacramento LoPes)
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